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SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 2.739/2021 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar Correia Lima de 
proposição que “Dispõe sobre a prioridade para a vacinação contra a COVID-
19 das pessoas portadoras de Mucopolissacaridoses, além de seus pais ou 
cuidadores.” 

 
CONSIDERANDO a anterior tramitação do Projeto de Lei nº 2.111/2020, de 
autoria do Deputado João Gonçalves, que trata de forma idêntica da matéria 
veiculada no Projeto de Lei nº 2.739/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2.739/2021, do Deputado Tovar Correia Lima, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
Reunião remota, em 03 de maio de 2021. 

 
 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

  

Projeto de Lei n° 2.744/2021 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Raniery 
Paulino de proposição que “Estadualiza a estrada que inicia no 
entroncamento da PB 306 ao Distrito de Palmeira, no município 
de Imaculada-PB.” 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, em razão de posicionamento exarado pelo colegiado 
através da Decisão Colegiada nº 003/2021, decidiu que os 
projetos de iniciativa parlamentar que tratem de estadualização de 
rodovias para que sejam admitidos com consequente emissão de 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação pela 
Constitucionalidade, devem vir instruídos com as Leis Municipais 
dos municípios envolvidos autorizando a estadualização da 
rodovia em questão. 
 
CONSIDERANDO que não há na proposição a legislação 
municipal que serve de pré-requisito para a análise nesta 
Comissão. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 
ARQUIVAR o Projeto 2.744/2021, de autoria do Deputado Raniery 
Paulino, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 003/2021. 
 

João Pessoa, 03 de maio de 2021. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária n° 2.745/2021

D E S P A C H O

CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Camila Toscano de
proposição que “Cria a Política de Incentivo e Educação Tecnológica para a
Terceira Idade, denominada ‘Terceira Digital’, no Estado da Paraíba”.

CONSIDERANDO a vigência da Lei Estadual nº 11.663, de 25 de março
de 2020, que tratam de forma análoga da matéria veiculada no Projeto de
Lei nº 2.745/2021;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 e seus incisos, do Regimento
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação
do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por
despacho desta.

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve
ARQUIVAR o Projeto de Lei Ordinária n° 2.745/2021, da Deputada Camila
Toscano por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº
001/2021.

Reunião remota, em 05 de maio de 2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária n° 2.745/2021

D E S P A C H O

CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Camila Toscano de
proposição que “Cria a Política de Incentivo e Educação Tecnológica para a
Terceira Idade, denominada ‘Terceira Digital’, no Estado da Paraíba”.

CONSIDERANDO a vigência da Lei Estadual nº 11.663, de 25 de março
de 2020, que tratam de forma análoga da matéria veiculada no Projeto de
Lei nº 2.745/2021;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 e seus incisos, do Regimento
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação
do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por
despacho desta.

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve
ARQUIVAR o Projeto de Lei Ordinária n° 2.745/2021, da Deputada Camila
Toscano por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº
001/2021.

Reunião remota, em 05 de maio de 2021.

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 2749/2021 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Cida Ramos de 
proposição que “Garante a prioridade de receber a vacina contra o covid-19, 
para as pessoas que tenham recebido a primeira dose e cumprido o prazo 
de dias estabelecido para o recebimento da segunda dose, no Estado da 
Paraíba, e dá outras providências;  

 
CONSIDERANDO a anterior tramitação do Projeto de Lei nº 2111/2020, que 
trata de forma idêntica da matéria veiculada no Projeto de Lei nº 2749/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados PREJUDICADOS diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2749/2021, da Deputada Cida Ramos, por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
Reunião remota, em 05 de maio de 2021. 

 

  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
 

Projeto de Lei n° 2751/2021 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Del. Wallber Virgolino 
de proposição que “Institui o cultivo do peixe panga na aquicultura do Estado 
da Paraíba.”. 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
considerou constitucional o Projeto de Lei nº 2386/2021 que “Dispõe sobre 
a autorização para cultivo da espécie exótica pangassius hipophtalmus no 
âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências.”, de autoria do 
Deputado Moacir Barbosa, que trata de matéria idêntica à veiculada no 
Projeto de Lei nº 2751/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta 
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 2751/2021 do Deputado Del. 
Wallber Virgolino, por prejudicialidade, com fulcro na Decisão Colegiada nº 
001/2021. 

 
João Pessoa, 05 de maio de 2021. 

 

  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 2.753/2021 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Del. Wallber Virgolino 
de proposição que “Inclui os Profissionais da Rede Complementar e do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que atuam nas entidades e 
organizações de assistência social como grupo prioritário, no Plano de 
Operacionalização para vacinação contra a COVID-19, no âmbito do Estado 
da Paraíba.” 

 
CONSIDERANDO a anterior tramitação do Projeto de Lei nº 2.111/2020, de 
autoria do Deputado João Gonçalves, que trata de forma idêntica da matéria 
veiculada no Projeto de Lei nº 2.753/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2.753/2021, do Deputado Del. Wallber Virgolino, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
Reunião remota, em 03 de maio de 2021. 
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ATOS DA MESA

CADERNO ADMINISTRATIVO

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 2.753/2021 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Del. Wallber Virgolino 
de proposição que “Inclui os Profissionais da Rede Complementar e do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que atuam nas entidades e 
organizações de assistência social como grupo prioritário, no Plano de 
Operacionalização para vacinação contra a COVID-19, no âmbito do Estado 
da Paraíba.” 

 
CONSIDERANDO a anterior tramitação do Projeto de Lei nº 2.111/2020, de 
autoria do Deputado João Gonçalves, que trata de forma idêntica da matéria 
veiculada no Projeto de Lei nº 2.753/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2.753/2021, do Deputado Del. Wallber Virgolino, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
Reunião remota, em 03 de maio de 2021. 

 
 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

  

 Projeto de Lei n° 2756/2021 
 

D E S P A C H Oi 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Deputado (a) 
Ricardo Barbosa de proposição que “Autoriza o Poder 
Executivo a instalar miniusinas de oxigênio nos hospitais 
públicos e universitários no Estado da Paraíba”; 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, em razão de posicionamento exarado pelo colegiado 
através da Decisão Colegiada nº 002/2021, decidiu que os 
projetos de leis autorizativos, ressalvados os casos 
preestabelecidos, são inconstitucionais por que lhes faltam um 
dos atributos principais das normas jurídicas que é a 
“imperatividade”, afrontando assim o princípio do Estado 
Democrático de Direito preconizado no art. 1º da Constituição 
Federal, repetido de forma simétrica pela Constituição 
Estadual. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 
ARQUIVAR o Projeto 2756/2021 de autoria do (a) Deputado (a) Ricardo 
Barbosa, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 002/2021. 
 

João Pessoa, 30 de abril de 2021. 

 
 

i Assessoramento técnico prestado pela Consultora Legislativa Maryele Gonçalves Lima, matrícula 290.108-
1.  

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
 

Projeto de Lei n° 2770/2021 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Ricardo Barbosa de 
proposição que “Dispõe sobre a Inclusão da Educação Socioemocional na 
Plano de Educação do Estado da Paraíba.”. 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
considerou constitucional o Projeto de Lei nº 1278/2019 que “Dispõe sobre 
a Política Estadual de Promoção da Educação Socioemocional no Estado da 
Paraíba e dá outras providências.”, de autoria do Deputado Nabor 
Wanderley, que trata de matéria idêntica à veiculada no Projeto de Lei nº 
2770/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta 
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 2770/2021 do Deputado 
Ricardo Barbosa, por prejudicialidade, com fulcro na Decisão Colegiada nº 
001/2021. 

 
João Pessoa, 05 de maio de 2021. 

 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

  

Projeto de Lei n° 2.762/2021 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Dr. Taciano Diniz de proposição 
que "dispõe sobre o reconhecimento do exercício físico e a prática de atividade 
física como essenciais a população, em momento de pandemia mundial do COVID-
19, sendo realizados em estabelecimentos públicos ou privados específicos a essa 
finalidade”. 
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei 2.433/2021 que “dispõe sobre a 
proibição do Poder Público Estadual expedir atos administrativos com o objetivo de 
proibir as atividades religiosas exercidas nos templos e igrejas qualquer culto, 
mesmo em períodos de calamidade pública ou pandemias”, que abarca a matéria 
veiculada no Projeto de Lei nº 2.762/2021, e recebeu parecer pela 
inconstitucionalidade, aprovado por maioria, na Reunião da CCJR de 5 de março 
de 2021. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, II, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2.762/2021, do Deputado Dr. Taciano Diniz, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
João Pessoa, 03 de maio de 2021. 
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Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(Art. 233, da Resolução nº 1.578/2012)

• 301/2021 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Institui o “Programa Paulo 

Freire - Conectado Saberes”, de estímulo à inclusão digital dos educadores da 

Rede Estadual de Ensino, e dá outras providências.

• Prazo: 10 dias 

• Término do Prazo: 08/09/2021
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